
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 450/2025/GAPRE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado 

de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica 

Municipal, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução 

do CONTRATO 020/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do 

Norte – MT, e PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 18.009.871/0001-31, O presente instrumento tem por objeto a contratação de 

empresa para prestação de serviço de administração e gerenciamento informatizado 

para a locação de veículos, máquinas e equipamentos, através de rede credenciada pela 

contratada, para atender as secretarias do poder executivo municipal de Canabrava do 

Norte – MT. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ROBSON MENDES MOREIRA, matrícula 

funcional nº 2592, CPF sob o n. ***.732.***-**, e-mail: 

obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo, para exercer a função de GESTOR 

DO CONTRATO/ATA. 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) BRUNA ALVES RIBEIRO, matrícula funcional 

nº 2622, ocupante do cargo de Gerente, lotada na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo, e-mail: obras 

@canabravadonorte.org, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA. 

Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) JUSCELINO GERALDO DE OLIVEIRA, CPF 

***.289.***-**, e-mail: obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Gerência 

de Manutenção, Recuperação e Construção de Infraestrutura Rural para exercer a 

função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para 

atuar nos casos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular. 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e 3º, desta Portaria, 

tomarão ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite 

de Fiscalização de Contrato. 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal 

nomeado, logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso 

XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e 

encaminhará aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou 

termo de referência, da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, 

oportunamente, dos aditivos contratuais, se houver. 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

por meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail 

institucional estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em 

especial a Portaria n. 122/2025/GAPRE, De 29 de Janeiro de 2025, e terá vigência 

até o vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, 15 de setembro de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado eletronicamente) 
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gularidade da contratada, sendo, no mínimo: Certidão Negativa
de Débitos Previdenciários; Certificado de Regularidade do FGTS;
Certidão Conjunta Negativa de Débitos da União; Certidão Negati-
va de Débitos Estadual – ICMS IPVA; Certidão Negativa de Débitos
Municipal; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
k) Em se tratando de prestação de serviço terceirizado, deverá
exigir além dos itens acima:
k.1) Comprovante de pagamento da remuneração e das contri-
buições sociais - FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) e
Previdência Social, correspondentes ao mês da última nota fiscal
ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à
execução contratual, nominalmente identificados.
k.2) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conec-
tividade Social (GFIP).
k.3) Cópia dos holerites assinados; juntamente com os documen-
tos que comprovem a jornada de trabalho de seus empregados,
bem como espelho de substituições e rescisões;
k.4) Demonstrativo da folha de pagamento, contendo nome dos
funcionários e valor dos vencimentos e número da conta corrente,
e mês de referência;
l) Encaminhar tempestivamente a documentação ao Setor de
Contratos para pagamento;
m) Comunicar à Administração eventual subcontratação da exe-
cução, sem previsão editalícia ou sem conhecimento da Adminis-
tração;
n) Verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utiliza-
ção pelos empregados da empresa dos equipamentos de prote-
ção individual exigidos pela legislação pertinente, exigindo da-
quele a interdição do acesso ao local de trabalho, e na hipótese
de descumprimento, comunicar à Administração para a possível
instauração de processo punitivo contratual.
o) Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização
de crachá e de uniforme pelos empresados da contratada, quan-
do for o caso, e conduta compatível com o serviço público pauta-
da pela ética e urbanidade no atendimento.
o) Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização
de crachá e de uniforme pelos empresados da contratada, quan-
do for o caso, e conduta compatível com o serviço público pauta-
da pela ética e urbanidade no atendimento.
ARTIGO 2º - Na ausência da servidora supra designada, fica no-
meada como suplente a servidora PATRICIA DANTAS DE AMO-
RIM, matrícula nº 4603, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER .
ARTIGO 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de agosto de 2025,
revogada as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 29 dias do
mês de agosto de 2025.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PRISCILLA DANTAS DE AMORIM
FISCAL DO CONTRATO 

PATRICIA DANTAS DE AMORIM
SUPLENTE

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO Nº 084/2024

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFEREN-
TE AO CONTRATO Nº 084/2024, CUJO OBJETO É A OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DA NOVA SEDE DA DELEGACIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CI-
VIL DE CAMPO VERDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE
Contratado: FERNANDES CESAR FACIO & CIA LTDA
Objeto: Fica acrescido ao contrato originário, o valor de R$
141.280,53 (cento e quarenta e um mil, duzentos e oitenta reais
e cinquenta e três centavos), decorrente do reajuste contratual
anual pelo INCC, no percentual de 6,54% (dez.23 a dez.24).
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 450/2025/GAPRE, DE 15 DE SETEMBRO DE

2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução do CONTRATO 020/2023, celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e PANTANAL
GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.009.871/
0001-31, O presente instrumento tem por objeto a contratação
de empresa para prestação de serviço de administração e geren-
ciamento informatizado para a locação de veículos, máquinas e
equipamentos, através de rede credenciada pela contratada, pa-
ra atender as secretarias do poder executivo municipal de Cana-
brava do Norte – MT.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ROBSON MENDES MOREI-
RA, matrícula funcional nº 2592, CPF sob o n. ***.732.***-**, e-
mail: obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secre-
tário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo,
para exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) BRUNA ALVES RIBEIRO, ma-
trícula funcional nº 2622, ocupante do cargo de Gerente, lotada
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Ur-
banismo, e-mail: obras @canabravadonorte.org, para exercer a
função de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) JUSCELINO GERALDO
DE OLIVEIRA, CPF ***.289.***-**, e-mail: obras@canabravado-
norte.org, ocupante do cargo de Gerência de Manutenção, Re-
cuperação e Construção de Infraestrutura Rural para exercer a
função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/
ATA, para atuar nos casos de ausência, impedimento ou vacância
do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e
3º, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
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contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se em especial a Portaria n. 122/2025/GAPRE, De
29 de Janeiro de 2025, e terá vigência até o vencimento do
Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, 15 de setembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 451/2025/GAPRE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III,
e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto ao Servidor Público abaixo:

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo
679 Terezinha Vicente de Souza 21/04/2023 a 20/04/2024 03/09/2025 a 02/10/2025

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais ao dia 03/09/2025 e revogando-se
as disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte – MT, 15 de setembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

QUADRO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES FORMADORES PROLEEI:

Quadro de Divulgação do resultado final Processo Seletivo de Professores Formadores ProLEEI:

Nome do (a) candidato (a) Pontuação final
Julisse Adriana da Silva 33 PONTOS
Cenira dos Santos 32 PONTOS
Joseny Soares de Amorim 30 PONTOS
Nubia Souza Botelho 15 PONTOS

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELEÇÃO E CADASTRO RESERVA DE PROFESSOR(A) DO PROGRAMA LEITURA E ESCRITA
NA EDUCAÇÃO INFANTIL (ProLEEI)

PORTARIA Nº806/2025

Portaria nº806/2025
De 21 de agosto de 2025.
Dispõe sobre Licença Prêmio.
Vilson Biguelini, Prefeito do Município de Canarana, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no
que dispõe Lei Municipal Complementar nº. 172/2018.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Pecúnia de Licença Prêmio de 90 dias a Ju-
dite Feijó Lehnen, ocupante do cargo Auxiliar Administração
- II, matrícula n°1082, lotada na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, conforme dispõe legislação supramencionada, no período
de agosto de 2025 a outubro de 2025.
Relativo ao quinquênio 2019 a 2024.
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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